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PREFEIT\JAA MUNICPAL DE SANTO ANTÔNIO DE USIIOA· PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

JUSTIFICATIVAAO PROJETO DE LEI N" ___ /2023. 

Senhor Presidente. 

Submeto à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei nº __ /2023 

que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a complementar o piso da enfermagem e dá outras 

providências". 

O piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de 

enfermagem e da parteira, foi instituído pela Emenda Constitucional nº 124 de 14 de julho de 

2022, acrescentando os §§ 12 e 13 ao art. 198, da Constituição Federal, estabelecendo a 

necessidade de Lei federal para confirmação do piso e garantindo aos entes públicos, prazo até 

o final de 2022, para adequação à nova Lei. 

Nesse sentido foi aprovada a Lei Federal nº 14.434 de 04 de agosto de 2022 instituiu o 

Piso Nacional R$ 4. 750,00 para enfermeiros, 70¾ desse valor para técnicos de enfermagem, e 

50¾ para parteiras e auxiliares de enfermagem. 

Par e passo, a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e 

Serviços (CNSaúde), confederação sindical propôs AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - ADI 7222. no Supremo Tribunal Federal (STF). com pedido 

de concessão de medida acautelatória, para suspender a Lei até o julgamento de mérito, 

alegando vícios quanto à constitucionalidade formal e material: (i) vicio de iniciativa; (ii) ofensa 

à autonomia orçamentária dos entes públicos; e (iii) não indicação das fontes de custeio para a 

implementação da medida. 

Em decisão cautelar, ou seja, antes do julgamento definitivo, o ministro Luís Roberto 

Barroso suspendeu os efeitos da Lei nº 14.434, de 2022 e solicitou esclarecimentos a 

instituições públicas e privadas sobre os impactos financeiros da decisão e os riscos para a 

empregabilidade no setor. 

Seguindo a cronologia dos rcgramentos para implementação do piso nacional, foi 

aprovada a Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022, que a estabelece a 
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competência da União, nos termos da lei, para prestar assistência financeira complementar aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos 

prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 6()0/4 (sessenta por cento) de 

seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos referidos pisos salariais. 

Seguindo a lógica cronológica, foi aprovada a Lei nª 14.581 , de 11 de maio de 2023, 

que abre crédito especial de R$ 7,3 bilhões DO orçamento do Fundo Nacional de Saúde para 

garantir a estados e municipios o auxilio financeiro complementar da União para pagamento do 

Piso Nacional da Enfermagem. 

Com a aprovação de crédito especial para que a União viabilize o auxilio financeiro aos 

Estados, Municípios e Distrito Federal, bem como a edição da "Portaria GM/MS nª 597, de 12 

de maio de 2023, que estabeleceu regras para a transferência dos recursos da União para a 

assistência financeira complementar. o minisb"o Luís Robcno Barroso, nos autos da ADI 7222, 

restabeleceu os efeitos da lei do piso salarial nacional para as categorias da enfermagem e, cm 

decisão colegiada_ o STF também ·fixou que_ caso não haja acordo coletivo_ o piso deve ser 

pago aos trabalhadores do setor privado cm um prazo de 60 (sessenta) dias a partir da publicação 

da ata do julgamento, decidindo ainda que o pagamento do piso salarial deve ser proporcional 

à carga horária de 44 ( quarenta e quatro) horas sclll8nais. 

Em relação ao setor público. ficou definido que piso deve ser pago por estados e 

municípios na medida dos repasses federais, e que, o piso tem como marco o mês de maio de 

2023. Decisão do STF, pub1icada cm 03/07/2023 , referendou a decisão que revogou 

parcialmente a medida cautelar anteriormente ratificada na ADI 7222_ sem julgamento do 

mérito e reconhece a constitucionalidade da Lei nº 14.434/2022, com a incidência de alguns 

condicionantes aplicáveis aos municípios, nos seguintes termos: 

• A Lei nº 14.434/22 aplica-se aos servidores dos municípios e às suas respectivas 

autarquias e fundações, bem como aos profissionais contratados pelas entidades 

privadas que atendam no mínimo 6()0/o ao SUS; 

• A responsabilidade pelo pagamento da diferença salarial para o cumprimento do piso é 

de responsabilidade exclusiva da União Federal; 

• O pagamento da diferença salarial, por parte dos municípios, fica limitado ao º quanto 

disponibilizado a título de assistência financeira complementar'\ por parte da União 

RUA ANAITA ROCHA. 32. CENTRO. FONE: (89) 3449-1185 CEP: M64(M)00 E-mall:prefetturadesalOsm•ll.eom 

Federal; 

PREFEIT\JRA MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE USIIOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/1)001-97 

• No caso de eventual de insuficiência ímanccira complementar devida para os 

municipios para o piso, compete exclusivamente à União providenciar créditos 

suplementares provenientes do cancelamento_ total ou parcial_ de dotações. 

Por fim, a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que substitui a Portaria 

GM/MS nª 597, de 2023 e estabelece novos critérios e procedimentos para o repasse da 

assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial 

nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre as 

transferências referentes ao exercício de 2023. 

Assim, são estas as razões de fato e de direito que justificam a proposição do projeto 

de lei que autoriza ao Poder Executivo a complementar o piso nacional dos profissionais das 

categorias de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei 

nª J 4.434, de 04 de agosto de 2022. até o limite da assistência financeira complementar 

repassada pela União através do Fundo Nacional de Saúde. 

Sendo o que se oferece para o momento, colocamo-nos à disposição para outros 

esclarecimentos, renovando protestos d.e estima e consideração. 

Atenciosamente, 
FRANCISCO KARLOS 
LEAL 
GOMES:95772839349 

A»i,,.do de for- dtgital por 
FRANCSCO KARLOS LEAL 
<iOMES:9Sn::Z8393-49 
o.de»: ::Z023.11.2::Z 17:00;46 -03'00' 

FranclKo Karloa Leal Gomes 

Prefeito Munlelpal 
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PRO.JETO DE LEI Nº___\0,.. /2023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

LEI N•~/2023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Apcvadoem....J.~clswoào""'~ 
• · DISl'ÓE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO, 

Silidas. • :J.!..J~ ATRIBUIÇÔES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICI~NCLA E DÁ OlTTRAS PROVID~NCTAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE LISBOA, ESTADO DO PIAUI, 

usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio de Lisboa•PI, 

aprovou e etc sanciona e promulga a seguinte Lei: 

00 CONSELJfO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICltNCIA 

Art. 1 • Fica criado no municipio de Santo Antônio de Lisboa- Piaui o Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiêuci~ órgão colc:gíado de caráter permanente, propositivo, deliberativo e 

fiscal izador, de composição paritária entre representantes governamentais e sociedade civil, 

vinculado à Secretaria de Assislência Social, que lhe dará apoio administrativo assegurando 

dotação orçamentária para seu funcionamento através de . um fundo especifico, tendo tal 

conselho esta finalidade e competência: 

1 - As atribuições propositivas que advêm da competência de fonnuJar rccomcnda~ões e 

orientações as instituições e órgãos públicos afins. 

U - As ações deliberativas que implicam cm atos decisórios de aprovação e devem ser 

expressas na forma de resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência 

m - As ações relacionadas à fiscalização visando garantir o cumprimento de padrões e 

normas legais dos direitos das pessoas com deficiência. 

IV - Formular e encaminhar propostas junto à Adrrunistração Pública Municipal, bem como 

assessorar e acompanhar a implementação de política& de interesse das pessoas com 

dcficiencia; 

V - Promover e apoiar atividades que contribuam para a efetiva integração cultural, 

econõniica, social e política das pessoas com deficiência, garantindo a representação destas 

pessoas em Conselhos MWJicipais, nas ãrcas da saúde, habiração, transporte, educação e 

outras; 

VI • Colaborar na defesa dos direitos das pessoas com deficiências, por todos os meios legais 

que se fizerem necessários; 
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VU - Receber, examinar e efetuar, junto aos órgãos competentes, denúncias acerca de fatos e 

ocorrências envolvendo práticas discriminatórias; 

VIU . - Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, 

sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal para inclusilo da 

pessoa com defici&cia; 

IX - anrovar ,-eu Regimento Tnten)o. 

Art. 2• Para a consecução de seus objetivos caberá, ainda,. ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficibicia: 

- Estimular, apoiar e desenvolver estudos e diagnósticos acerca das situações e da 

problemática das pessoas com deficiências, no âmbito do municipio de Santo Antônio de 

Lisboa - Piauí; 

11 - Formular políticas municipais de atendimento à pessoa com deficiência, de forma 

articulada com as Secretarias ou demais órgãos da Administração Municipal envolvidos; 

111- Traçar diretrizes, em seu campo de atuação, para a Administração Municipal Direta e 

Indireta e, de modo subsidi6.rio e indicativo, para o setor privado; 

TV - Elaborar e divulgar, por meio~ divcn«>,;, material J.Obrc a ~ituaçiio ecoo_Qro_i_ca~ ~QCi.4t 

polftica e cultural das pessoas portadoras de deficiência.. seus direitos e garantias. assim 

como difundir textos de natureza educativa e denunciar práticas, atos ou meios que. direta 

ou indiretamente, incentivem ou .-cvclem a sua d iscriminação ou. a.inda, restrinjam o seu 

papel social; 

V - Estabelecer, com as Secretarias afins, programas de formação e treinamento dos servidores 

públicos municipais, objetivando a supressão de práticas discriminatórias nas relações 

entre os profissionais e entre estes e a população em geral; 

VI - Propor. nas áreas que concernem às questões especificas. a celebração de conv&lios de 

assessoria das pessoas com deficibaci~ com entidades públicas e privadas, sem f"ms 

lucrativos; 

VII - Elaborar e executar projetos ou prognlfttas concernentes às condições das pessoas com 

deficiência que. por sua temãtic~ complexidade ou caráter inovador. não possam. de forma 

imediata, ser incorporadas por outras Secretarias e demais órgãos da Administração 

Municipal; 

VDI - Propor e acompanhar programas ou serviços que. no âmbito da Administração 

Municipal. sejam destinados ao atendimento das pessoas com deficiência, através de 

medidas de aperfeiçoamento de coleta de dados para finalidade de ordem cstadstica; 
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IX - Gerenciar os elementos n~os ao desenvolvimento do trabalho do Conselho. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se. de acordo com o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999. que regulamentou a Lei nº 7 .8S3. de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política 

Nacional para a Integração da Pessoa com Dcficiéncia, publicado no Diário Oficial da União 

cm 21 de dezembro de 1999: 

1 - Deftcilncia: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicolós:ica. fisiológica 

ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão 

considerado normal para o ser hwnano; 

ll - Deficiência permanente: aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo 

suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se ahere. apesar de 

novos tratamentos; 

Ili - Incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com 

necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou rc<::ursos especiais para que a pessoa 

portadora de deficiência possa receber ou ttansmitir informações necessárias ao seu bem

estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

Art. •• Para cfcitoS dessa Lei,, considera - se pessoa com deficiencia aquelas que tem impedimento 

de longo prazo de natureza fisica. mental. intelectual ou sensorial, o qual. cm ioteraçlo com wna 

ou mais barreiras. pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade cm iguaJdadc de 

condições com as demais pessoas conforme preçoniza o art. 2ª Lei nª 13.146 de julho de 2015 

§ tº É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

1 - Deficiência tisica: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função flsica, apresentando-se sob forma de 

paraplegia. paraparesi~ monoplegi~ monoparesia, tctraplegia, tetraparcsia,. triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hcmiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membros, paralisia 

cerebral. nanismo. membros com deformidade congênita ou adquirida. exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das 

funções; 

li - Deficiência auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivasy sonoras. variando 

de graus e níveis de surdes; 

m -Deficiência visual: cegueira. na qual a acuidade visual é igual ou menor que O.OS no melhor 

olho. com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 

e 0,S no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
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medida do campo visual cm ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

IV - Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidade adaptativas; 

V - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

Art. 5Q O Conselho Municipal da Pessoa com Dcficiencia estrutura-se basicamcnre através de: 

1 - Conferências anuais de pessoas com deficiência; 

U- A....:mblt(a e=I (oi:d.i.r:,,i,:iu º" ~ .1.1'.1lotd.i_l)N.i_as); 

111- Mesa diretora; 

IV - Grupos de trabalho; 

Art. 6º Anualmente. será realizado~ no me& de agosto, a Conferência Municipal de Pessoas com 

Deficiência. instância máxima de deliberação do Conselho. para definição ou reavaliação de 

propostas. questões regimentais e eleição dos membros do Conselho e de seus suplentes. 

Art. 7° Será realizada wna reunião ordinária bimestral, cuja pauta será definida pela Mesa Diretora, 

na forma de seu Regimento Interno, com a finalidade de avaliar. propor e encaminhar às ações 

do Conselho, cm concordância com as confcrfncias municipais de pessoas com deficiência. 

Art. r O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do municipio de Santo Antonio 

de Lisboa tem a seguinte composição: 

Doze ( 12) integrantes titulares e doze (12) integrantes suplentes, sendo seis (6) representantes 

de entidades não governamentais e seis (6) representantes do poder público municipal, com 

titulares e igual número de suplentes. 

I - 6 (seis) pessoas que representarão a adminstração pública municipal, titulares e respectivos 

suplentes: 

a) dois (02) membros da Secretaria Municipal de Assistencia Social ; 

b) um (Ol)mcmhro da Secretaria Munjcipal de Saúde; 

e) um (Ol)mcmhroda Secretaria Municipal de Educa~; 

d) um (OI )m<rnhro da Scen:taria Municipal de Esporte e Lazer; 

e) um (O J )membro da Secretaria de Administração; 
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li- 6 (seis) pc:ssoe.s com defici&icia, que representarão as entidades não govemame:ntais, titulares e 

respectivos suplentes, sendo no mlnimo: 

-.) um. 1:cprCM:nbn\c d.e pa,:UU\o-.:c~ de d c fic\ên.c.\a aud\tiva; 

b) um representante de portadores. de deficiência visual; 

e) um representante de portadores de deficiincia intelectual; 

d) dois representantes de portadores de deficiência flsica;, 

e) um representante de portadores de deficiência decorrente de patologias ou síndrome; 

Art. 9° A Mesa Diretora será eleita pelos conselheiros cm assembléia convocada para este fim, pelo 

voto da maioria de seus integrantes, na forma prevista cm Regimento Interno, com a seguinte 

composição: 

- Presidente; 

- V i_ç~~si.dcwl~; 

- 1 ° Secretário; 

- 2° Secretário; 

- Tesoureiro. 

Par,arafo único. O Conselho será administrado pela Mesa Diretora. 

Art. l O À Mesa Oi.retora competirá: 

1 - Elaborar e definir a prognunação geral do Conselho Municipal da Pessoa com Dcfü,:iEnçia; 

11- lnccntivar e. ganmtir a integração de todas. as equipes na dcfin.ição das di.rc1;tizes políticas 

e da programação geral do Conselho; 

UI - Propor a estrutura administrativa do Conselho; 

IV - Articular os programas de implantação de projetos com os prograrnaa; das diversas 

Secretarias, Autarquias e Empresas Municipais; 

V - Propor~ incentivar. assessorar e ac;ompanhar iniciativas que concernem às questões das 

pessoas portadoras de deficiência; 

VI - Elaborar o Regimento Intento do Conselho: 

Vll - Convocar as conferências municipais de pessoas com deficiência e as reuniões plenárias 

bimestrais do Conselho, definido as pautas concernentes a tais eventos, na forma de seu 

Regime1:1to lo.temo. 

§ t• A convocação de encontros e reuniões plcnirias bimestrais será enviada a todas as 

entidades que compõem a Assembléia Geral e o aviso afixado na sede do Conselho com 

no mínimo 05 (cinco) d.ias de antecedência de sua realização. 
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§ 2• As conferências municipais de pessoas com deficiência e as reuniões plenárias bimestrais 

serão abertas à participação de todas as pessoas intcr~das, nos tcnno·s da legislação 

vigente, da lei de criação do Conselho e Regimento Interno. 

Art. t t Aos Grupos de Trabalho - OTs, competirá: 

1 - Fornecer subsídios às poUticas de implantação de projetos e demais políticas de ação de que 

trata esta lei, na respectiva área; 

11- Participar da programação geral do Conselho; 

Par,grafo único. A atuação dos Grupos de Trabalho compreenderá todar; as áreas que direta ou 

indiretam.cnte afete a pessoa com deficiSncia. 

Art. 12 Grupos de Trabalho -GTs. serio compostos por: 

1 - Coordenador; 

II - Coonj~n~pr s.ubs.tit)J.t.o; 

10- Demais interessados, devidamente cadastrados. 

Par6arafo único. As formas de estruturação e composição dos Grupos de Trabalho serão 

definidas pelo Regimento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência. 

Art. 13 O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) recondução. 

Art. 14 - As funções dos membros do Conselho 11&1 •~rao n•1111~rada.s~ sendo consideradas serviço 

público relevante para a comunidade. 

Art 17 - Os casos de impedimentos e substituição dos conselheiros, bem como os motivos relevantes 

que possam determinar tais providências a serem apreciadas cm reunião ampla. serão 

disciplinados pelo Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiancia. 

Art. 18 Os conselheiros e suplentes representantes do poder público municipal serão indicados de livre 

escolha pelo Prefeito Municipal. 

Art 19 Os conselheiros titulares e sup1entcs representantes da sociedade civil organi7.ada... serão 

csco]hidos cm fórum próprio, na forma que dispuser o seu Regimento Interno. 
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Art. 20 Os conselheiros, titulares e suplentes, representantes do poder público ~unicipal e da 

sociedade civil, serão nomeados pelo ChetC do Poder Executivo Municipal e empossados pelo 

titular da Secretaria Municipal de Assis1encia Social. 

Art. 21 Serão substi.tuidos os conselheiros que, em reuniões ordinárias, registrarem 03 (tr&.) faltas 

consecutivas ou 06 (seis) alternadas não justificadas. ou por outro impedimento previsto cm 

Lei . 

Art. 22 O apoio t6cnico e administrativo para o exercício das atividades do Conselho, incluindo a 

disponibilização de interpretes de sinais, quando necessário, será prestado pela Secretaria 

Municipal de Assistencia Social. 

Art. 23 Para o atendimento imediato das despesas de manutenção e instalação deste Conselho, fica o 

Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a movimentar créditos dentro do orçamento, 

no exercício da criação do Conselho. 

Art. 24 O Prefeito Municipal. no prazo de 60 (sessenta) dias da data de vigencia desta Lei , nomeará 

uma comissão provisória para administrar o Conselho e propor o Regimenlo Interno para as 

eleições de conselheiros representantes da sociedade civil no Conselho, para a nomeação 

prevista nesta Lei. 

§ lº Esta comissão provisória será composta de 04 (quatro) integrantes, sendo 02 (dois) 

indicados por entidades representativas da sociedade civil e 02 (dois) de rep-resentação 

governamental e administra.ri. o Conselho at~ que sejam nomeados e empossados os 

conselheiros, na forma da Lei. 

§ 2º A comissão provisória terá o prazo de 02 (dois) meses da sua nomeação para apresentar 

proposta do Regimento Interno pana as eleiç6es de conselheiros representantes da 

sociedade civil, que deverão ser realizadas no prazo máximo de 04 (quatro) meses da 

vigência desta Lei. 

Art. 25 caberá ao Conselho. no pra20 de 120 (cento e vinte) dias da sua posse. elaborar seu Regimento 

lntcmo, que deverá ser aprovado por 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho e submetido 

à aprovação do Prefeito Municipal, que emitirá decreto para este fim. 

Art. 26 As deliberações do Conselho, cm suas várias instincias, serão lavradas atas a serem registradas 
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em livro próprio, emitidas resoluções, quando aplicável, e dada publicidade, sendo afixadas cm 

quadro na sede do Conselho pelo prazo de JS (quinze) dias da sua emissão e. quando 

solicitadas, disponibilizadas ao p6blico cm geral. 

Art. 27 fica criado o fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, com a finalidade de 

captar recursos financeiros para atendimento das pessoas com necessidades especiais, que 

deverá ser regulamentado pela Administra'i10 Pública Municipal. 

Par,grafo 4ntco. O Conselho Mwticipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência constituirá Comissão 

entre seus membros e técnicos indicados pela Administração Pública Municipal, com o objetivo 

de realizar estudo e apontar diretrizes acerca da regulamentação do Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 28 Esta Lei cnn cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Santo Ant&nto de Lisboa - PI, aos 22 de novembro de 2023. 

FRANCISCO KARLOS ~:~~;c~~~~:1~~~~por 
LEAL GOMES.'95TT2839349 
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Franclsc:o Karlos Leal Gomes 
Prefeito Munldpal 
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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÕNIO DE LISBOA 
Rua Ana/ta Rocha, ,..- 32, Centro · CEP: &4.&40-000 • Santo Ant6nlo d• U.boe-fl'taul 
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Encaminhamos o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a criação, composição. atribuições 

e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Dcficiencia, e dá outras 

providências. 

Este Projeto é resultado da necessidade de formação de grupo que atue na defesa dos direitos 

da pessoa com necessidades especiais, de representantes do Poder Público e integrantes da comunidade 

cm geral, que busquem uma atuação efetiva na melhora da quaJidade de vida destas pessoas. 

A legislação federal, ao dispor sobre a Politica Nacional para a Integração da Pessoa com 

Necessidades Especiais. especialmente o Decreto nº J .298 de iO de dezembro de 1999 que 

.. Regulamenta a Lei nº 7 s53 de 24 de outubro de 1989 di&oõe wbre a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e Lei nº 13.146 de julho de 201 S(Estatuto da Pessoa com 

Dçficiencia) que çonsolida as normas de proteção, e dá outras providencias."', aventa a possibilidade de 

criação de sistemas para defesa dos Direitos das Pessoas com deficiência, conforme transcrição abaixo, 

cujo objetivo é a implantação. a implementação e a defesa dos direitos da pessoa com necessidades 

especiais. 

•• Art. 13. Poderão ser instituidas oucras instincias deliberativas pelos 

Estados. pelo Disoi10 Federal e pelos Municipios, que integrarão sistema 

descentralizado de defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência.·· 

Tais sistemas permitem a participação direta da sociedade civil na Administração Pública 

Municipal visando à promoção, à defesa, à pesquisa e o atendimento especializado a pessoa com 

necessidades especiais. 

Nesse esteio, o projeto de lei que ora apresento aos Nobres Vereadores para apreciação, certo (J.~ 

de que a presente proposição rcpresen1a a mais democrática participação popular. I ) \. 1 z O 

Santo Ant6nio de Ll■boa - PI, ao. 22 de novembro de 2023. 

Francisco Karlos Leal Gomes 
Prefeito Mualdpal 

c.\ l) ,:.,r 
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